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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA N.º 20/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22.º, Inciso III, do Regimento Interno, 
· Considerando que a licença-maternidade constitui período de efetivo exercício para todos os efeitos, inclusive para contagem de anuênio e progressão funcional, conforme entendimento consolidado nos Tribunais Superiores;
· Considerando que o artigo 17 da Resolução nº 01/2025 da Câmara Municipal de Rebouças não contempla, entre as hipóteses impeditivas da progressão funcional, o afastamento decorrente de licença-maternidade;

· Considerando o dever da Administração Pública de rever seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, conforme o princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal;

· Considerando, ainda, o princípio da legalidade, da moralidade, da eficiência e da proteção à maternidade, que norteiam a atuação administrativa;
      RESOLVE:

Art. 1.º - Fica reconhecido, no âmbito da Câmara Municipal de Rebouças, que o período de licença-maternidade usufruído pelas servidoras efetivas constitui tempo de efetivo exercício, devendo ser considerado para fins de:
I – Cômputo do adicional por tempo de serviço (anuênio);
II – Progressão funcional.
Art. 2.º - Fica autorizada o Setor de Contabilidade a promover, na via administrativa, o cálculo e o pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes da não contagem do tempo de licença-maternidade, relativamente aos anuênios e às progressões funcionais, observada a prescrição quinquenal nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.
Art. 3. º - O pagamento das diferenças de que trata esta Portaria será realizado mediante lançamento em folha complementar ou na folha de pagamento ordinária, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara Municipal.

Art. 4.º - O Setor de Recursos Humanos adotará as providências necessárias à regularização dos assentamentos funcionais das servidoras, realizando os ajustes de tempo de serviço, anuênios e progressões funcionais, conforme o disposto nesta Portaria.

Art. 5.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, em órgão oficial do Município.  

                         Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 26 de maio de 2025.

                                             MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA                       

                   Presidente da Câmara Municipal
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